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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00045897/2024.22

 
  

Excelentíssimo Senhor,
 
Em resposta ao Requerimento n.º 358/2024, informo que não existe, neste momento, projeto
visando à ampliação/reforma da Unidade Básica de Saúde – UBS Iguatemi. A referida obra
consta no Plano Municipal de Saúde – PMS (2022–2025) de Maringá e foi incluída na
Programação Anual de Saúde – PAS (2023); no entanto, o PMS e a PAS são instrumentos
dinâmicos e as ações neles previstas dependem, sobretudo, da inclusão na Lei Orçamentária
Anual (LOA) para os devidos encaminhamentos pela Secretaria de Saúde.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lucas Vinícius de Lima, Gerente de
Planejamento, em 11/04/2024, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3605977 e o código CRC E51840DF.

Referência: Processo nº 01.02.00045897/2024.22 SEI nº 3605977
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Ofício n.º 1324/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 17 de abril de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 358/2024 (SEI nº 3571299), apresentado pelo

Vereador Onivaldo Barris, que solicita para fins de esclarecimento público se existe projeto
para reformar e ampliar as instalações da Unidade Básica de Saúde do Distrito de Iguatemi,
anexamos o Despacho (SEI nº 3605977) da Secretaria Municipal de Saúde.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
18/04/2024, às 08:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3637545 e o código CRC 6C9D9C81.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00045897/2024.22 SEI nº 3637545
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